PARECER Nº 1217, DE 2009
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 62 DE 2008
De autoria do Ilustre Governador, o projeto de lei complementar em epígrafe dispõe sobre a qualificação como organizações sociais das fundações de apoio aos hospitais de ensino. 
 Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 163ª a 167ª Sessões Ordinárias, de 12 a 17/11/08, tendo recebido 2 substititutivos e 1 emenda. 
De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não a examinou no prazo regimental. Por esta razão, foi designado Relator Especial para analisar a proposta quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto, e pela rejeição da emenda e substitutivos ora apresentados. 
     Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Saúde e Higiene, para análise do projeto, nos termos do § 20, do artigo 31 do Regimento Consolidado, mas a mesma também não conseguiu manifestar-se no prazo, motivo pelo qual foi designado relator especial que também se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto e pela rejeição da Emenda nº 1 e dos substitutivos 1 e 2.
Da mesma forma, a Comissão de Finanças e Orçamento não conseguiu manifestar-se no prazo regimental, motivo pelo qual fui designado como relator especial para analisar a questão sob o aspecto das finanças públicas. 
Nesse sentido, manifesto-me favoravelmente ao projeto de lei em epígrafe, por não vislumbrar óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam a tramitação deste projeto de lei complementar.
Quanto às emendas, a de nº 1 pretende suprimir o artigo 2º do projeto de lei; o substitutivo nº 1 propõe alterações em toda a lei que trata da qualificação de entidades como organizações sociais, sugerindo que a mesma deva se adequar à proposta que existe em âmbito federal, através da qual a fundação passa a se configurar em modalidade de gestão pública, no âmbito da administração indireta, o que não nos parece viável no presente momento. Já o substitutivo nº 2 altera a redação do artigo 1º do projeto em tela, sugerindo que as entidades completem apenas 5 anos de existência, além de criar uma comissão de avaliação e fiscalização para cada unidade de gestão de contrato, o que gerará um ônus desnecessário ao Poder Público. 
De outra forma, quanto à emenda apresentada pela Ilustre Relatora Especial pela Comissão de Constituição e Justiça, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que aprimora o projeto em tela, resguardando a natureza do atendimento médico-hospitalar prestado por aquelas entidades às custas do Tesouro Estadual. 

                                                  Diante do exposto, entendemos que a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar nº 62, de 2008, à mensagem aditiva nº 33/2009, com a Emenda apresentada pela Relatora Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, bem como pela rejeição da Emenda nº 1 e os Substitutivos nº  1 e 2 ora apresentados. 
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